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DELIBERAÇÃO CRCPR Nº 68, DE 28 DE JUNHO 2024.

 
APROVAR a Resolução CRCPR 871/2024 que
dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional
Suplementar ao Orçamento vigente.

 

 

O Plenário do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas em seu Regimento Interno.

 
 
DELIBERA:
 
 

Art. 1º - Aprovar por unaminidade a Resolução CRCPR nº 871/2024 que dispõe sobre a
Abertura de Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do exercício financeiro de 2024.

 
 

 
Contador EVERSON LUIZ BREDA CARLIN

Presidente
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Aprovada na 1.405ª Reunião Plenária de 2024, realizada em 27 de setembro de 2024.
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Documento assinado eletronicamente por Everson Luiz Breda Carlin, Presidente, em 30/09/2024, às
11:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0511408 e o
código CRC 4D8DCF1D.

Referência: Processo nº 9079623110000646.000006/2024-27 SEI nº 0511408
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